
Disponibilização de agentes de trânsito motorizados ou viatura de apoio para realizar  a
escolta e garantir a segurança viária durante o Passeio Ciclístico Outubro Rosa – Pedal
Rosa 2025,  previsto  para  o  dia  26  de  outubro  de  2025,  com público  estimado de  200
participantes.

Considerando que o evento Passeio Ciclístico Outubro Rosa – Pedal

Rosa 2025, a ser realizado no dia 26 de outubro de 2025 (domingo), foi autorizado pela

Prefeitura em caráter  provisório,  conforme despacho SEI  nº  2573767/2025,  emitido pela

Diretoria  do  Departamento  do  Espaço  Expressa,  com a  ressalva  de  que  a  autorização

definitiva depende de parecer favorável da Unidade de Gestão de Mobilidade e Transporte

(UGMT) quanto à segurança viária e ordenamento do trânsito;

Considerando  que  o  evento,  de  caráter  esportivo,  educativo  e  de

promoção  à  saúde,  integra  as  ações  do  Outubro  Rosa,  campanha  nacional  de

conscientização  sobre  a  prevenção  e  o  diagnóstico  precoce  do  câncer  de  mama,

reconhecida  e  incentivada  por  políticas  públicas  em  todo  o  país  (Lei  Federal  nº

13.733/2018);

Considerando  que,  segundo  dados  da  Associação  Brasileira  de

Medicina de Tráfego (ABRAMET, 2024), eventos ciclísticos de médio porte devem contar

com apoio de agentes de trânsito ou viaturas de escolta, a fim de proteger a integridade

física dos participantes e prevenir acidentes com veículos motorizados durante travessias e

deslocamentos urbanos;

Considerando que o trajeto proposto para o Pedal Rosa 2025 deverá

contar  com cerca de 200 ciclistas,  conforme estimativa dos organizadores,  o  que exige

acompanhamento coordenado por equipes de trânsito, sobretudo nas vias de maior fluxo e

cruzamentos estratégicos;
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Presidente: EDICARLOS VIEIRA 



Considerando,  por  fim,  que  a  Prefeitura  de  Jundiaí  tem  histórico

positivo  de  apoio  logístico  a  eventos  esportivos  e  de  conscientização pública,  como as

corridas  de  rua  e  caminhadas  solidárias  realizadas  em  anos  anteriores,  garantindo

segurança e organização por meio de escoltas motorizadas, sinalização e agentes de apoio

ao trânsito,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto  ao  setor  competente,  para  que  disponibilização  de  agentes  de  trânsito

motorizados ou viatura de apoio para realizar a escolta e garantir a segurança viária durante

o Passeio Ciclístico Outubro Rosa – Pedal Rosa 2025, previsto para o dia 26 de outubro de

2025, com público estimado de 200 participantes.

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 2025.

HENRIQUE DO CARDUME
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